
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Contrato ng 28/2021-TRE/RN
Ref.: Pregão Eletrânico n9 60/2021-TRE/RN

Processo Administrativo Eletrõnico ng 6845/2021-TRE/RN

Contrato de prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva de aparelhos condicionadores de ar que firmam
entre si o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE
DO NORTE TRE/RN e a empresa REFRILAR REFRIGERAÇÃO
LTDA. - EPP

Pelo presente instrumento, de um lado a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE - TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), doravante denominado
CONTRATANTE ou TRE/RN, sediado na Av. Rui Barbosa, ng 215, Tirol, Natal/RN, CEP 59015-290, neste
ato representado por seu(sua) Diretor(aj-Geral, titular ou substituto legal, no uso de suas atribuições, e do
outro lado a empresa REFRILAR REFRIGERAÇÃO LTDA. - EPP (CNPJ: 13.972.083/0001-22), doravante
denominada CONTRATADA, sediada na Rua Castra Alves, n' 329, Encruzilhada, Recife/PE (CEP: 52030-
060) [Telefones: j81) 3071-6361 e (81) 3494-0537; Correio E]etrõnico: refrilar@refrilar.eng.br], com filial
localizada na Av. Romualdo Galvão, n' 728, Lagoa Seca, Natal/RN (CEP: 59022-275) [Telefone: ]84) 3025-
7375; Correio Eletrõnico: natal@refrilar.eng.br] (CNPJ: 13.972.083/0002-03), neste ato representada pelo
Sr. Jorge Luiz ferreira da Salva Júnior, sócio administrador. CPF ng 098.511.994-27 e Carteira de
Identidade ng 8.149.607-SDS/PE, considerando as disposições estabelecidas na Lei nQ 8.666/1993 e
demais normas pertinentes, firmam o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e
condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretíva de equipamentos condicíonadores de ar, em caráter contínuo, para o TribunaIRegionaIEleitoral
do Rio Grande do Norte -- TRE/RN, de acordo com as condições, especificações estabelecidas no Termo de
Referência e demais anexos do editando Pregão Eletrõnico n9 60/2021-TRE/RN

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

2.1. O presente contrato terá vigência de 30 jtrinta) meses, a contar de 10 de dezembro de 2021

2.1.1. A execução do objeto contratado terá início a partir de data a ser determinada em ordem de
serviço a ser expedida pelo CONTRATANTE, não sendo devido à CONTRATADA nenhum pagamento
referente a período anterior à referida data.

CLÁUSULA TERCEIRA DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. Findo o prazo ajustado na Cláusula Segunda, em havendo interesse do CONTRATANTE e
concordância da CONTRATADA, a prorrogação do prazo de vigência deste contrato estará condicionada à
avaliação dos serviços prestados e à conveniência administrativa, nos termos do art. 57, incisa 11, da Lei ng
8.666/1993.



CLÁUSULA

4.1. O presente contrato possui valor tota]estimado de R$ 680.].00,60 (seiscentos e oitenta mil, cem
reais e sessenta centavos), conforme detalhamento a seguir apresentado:

⑧

l Prestaçãol de serviços de manutenção
preventivil, preditiva e detectiva em
equipamentos de ar condicionados de janela
localizados nos prédios da Justiça Eleitoral na
equipamentos de ar condicionados de janela
localizados nos prédios da Justiça Eleitoral na
equipameht+s de ar condicionados de janela
locatizadoli 4os prédios da Justiça Eleitoral na
Região M4trbpolitana de Natal/RN conforme as
especificam;ões constantes no Termo de
Referênci

Unidade 15U 4b,UU /.zuu.uu

2 Prestação kle serviços de manutenção preventiva,
preditiva é detectava em equipamentos Split tipo
Hi Wall localizados nos prédios da Justiça

Eleitoral da Região Metropolitana de Natal/RN,
conforme as especificações constantes no Termo
de Referência.

Unidade 4.14U zb,yb lly.Óyq.4U

3 Prestaçãojde serviços de manutenção preventiva,

!@
de Referência.

Unidade 2.760 41,bb 114.yól.DU

4 Contrata
prestaçã
preventi
equipam
nos pre
Metropo
especific
Referênc

ão de empresa especializada para
de serviços de manutenção

a, preditiva e detectiva em
ntos Split tipo Embutir localizados
ios da Justiça Eleitoral na Região
itana de Natal/RN, conforme as
ções constantes no Termo de

Unidade 300

 
l / .yõó,uu

 
5 Prestaçãcl de serviços de manutenção

preventiva, preditiva e detectiva em
equipamentos Splít tipo Cassete localizados nos
prédios da Justiça Eleitoral na Região
Metropolitana de Natal/RN, conforme as

equipamentos Splít tipo Cassete localizados nos
prédios da Justiça Eleitoral na Região
Metropolitana de Natal/RN, conforme as

equipamentos Splít tipo Cassete localizados nos
prédios da Justiça Eleitoral na Região
Metropolitana de Natal/RN, conforme as
especificações constantes no Termo de
Referência.

Unidade 210 4y,y5 IU.4Óy,)U

 
6 Prestaçãcjde serviços de manutenção preventiva,

preditivaje detectava em equipamentos Self-
Contained localizados nos prédios da Justiça
Eleitoraljna Região Metropolitana de Natal/RN,
conformo as especificações constantes no Termo
de Referência.

Unidade 6Q 141.bb Õ.4yy,DU

 
7 Prestação eventual de serviços de manutenção

corretiva nos equipamentos de ar condicionados
jtodos ds tipos) localizados nos prédios da
justiça 4lejtoral na Região Metropolitana dc
Natal/RN, conforme as especificações constante!

Prestação eventual de serviços de manutenção
corretiva nos equipamentos de ar condicionados
(todos ds tipos) localizados nos prédios da
Justiça 4lejtoral na Região Metropolitana dc
Natal/RN, conforme as especificações constante!

Prestação eventual de serviços de manutenção
corretiva nos equipamentos de ar condicionados
(todos ds tipos) localizados nos prédios da
Justiça 4lejtoral na Região Metropolitana dc
Natal/RN, conforme as especificações constante!

Prestação eventual de serviços de manutenção
corretiva nos equipamentos de ar condicionados
(todos ds tipos) localizados nos prédios da
Justiça 4lejtoral na Região Metropolitana dc
Natal/RN, conforme as especificações constante!

Prestação eventual de serviços de manutenção
corretiva nos equipamentos de ar condicionados
jtodos ds tipos) localizados nos prédios da
justiça 4lejtoral na Região Metropolitana dc
Natal/RN, conforme as especificações constante!
no Termo de Referência.

Unidade

IChamado
Técnico)

99U

 
3).)yU,3U



4.2. Os valores indicados no subitem 4.1 desta Cláusula serão pagos de acordo com os serviços
efetivamentê prestados, nas quantidades e condições estabelecidas neste contrato e no Anexo l(Termo de
Referência) do editaldo pregão eletrânico referido na Cláusula Primeira deste contrato.

CLAUSU LA QUINTA DO REAJUSTAMENTO DE PRECOS

5.1. Os valores estimados dos serviços que são objeto do presente contrato poderão sofrer
reajuste, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -- IPCA, de acordo com as regras
previstas na Anexo l (Termo de Referência) do edital do Pregão Eletrõnico mencionado na Cláusula
Primeira deste contrato

5.2. O reajuste de preços poderá ser formalizado por meio de apostilamento a este contrato
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

6.1. A despesa se enquadra na Ação JULGAMENTO DE CAUSAS E GESTÃO ADMINISTRATIVA NA
JUSTIÇA ELEITORAL (N.D.: 339039.171 e será inicialmente atendida pela Nota de Empenho ng
2021N E000496.

6.2. É admitida a cessão de crédito decorrente deste contrato, de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SG/SEDGG/ME nQ 53/2020.

6.2.1. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado ao cedente
ICONTRATADAjpela execução do objeto deste contrato, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados ao CONTRATANTE

Item Descrição Unidade Quant.
Valor

Unitário
IK$)

Valor Global
t30 meses)

(R$)
8 Prestação de serviços de manutenção preventiva,

preditiva e detectava em equipamentos de ar
condicionados de janela localizados nos prédios
da Justiça Eleitoral no Interior do RN, conforme
as especificações constantes no Termo de
Referência.

Unidade 240 97,56 23.414.40

9 Prestação de serviços de manutenção preventiva,
preditiva e detectiva em equipamentos Split tipo
Hi Walllocalizados nos prédios da Justiça Eleitoral
no Interior do RN, conforme as especificações
constantes no Termo de Referência.

Unidade 1.890 120,66 228.047.40

10 Prestação de serviços de manutenção
preventiva, preditiva e detectiva em
equipamentos Split tipo Piso/Teta localizados
nos prédios da Justiça Eleitoral no Interior do
RN, conforme as especificações constantes no
termo de Referência.

Unidade 150 146,32 21.948,00

11 Prestação eventual de serviços de manutenção
corretiva nos equipamentos de ar
condicionados (todos os tipos) localizados nos
prédios da Justiça Eleitoral no Interior do RN,
conforme as especificações constantes na
Termo de Referência.

Unidade 1 330
IChamado
Técnico)

84,84 27.997.20

12 Valor estimado para peças e acessórios dos
equipamentos de ar condicionados de todos os
tipos localizados nos prédios da Justiça Eleitoral
do RN, conforme as especificações constantes
no Termo de Referência.

Unidade

Imês)
30 2.135,00 64.050.00



7.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
totaldo presente contrato, nos moldes do art. 56 da Lei 8.666/1993, com validade durante a execução
do contrato e 901(noventa) dias após o término da vigência contratual.

7.2. A garjantia, qualquer que seja a modalidade escolhida pela CONTRATADA, assegurará o
pagamento de:

a) prejuízcjs advindos do não cumprimento do objeto do presente contrato;

b) prejuíz(is díretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo da CONTRATADA
durante a execuj;ão deste contrato;

c) multas haratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

d) obrigam;ões trabalhistas e previdenciárías de qualquer natureza, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber.

7.3. o Cd)NTRATANTE poderá reter, de pagamentos devidos à CONTRATADA, valores para

assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos eventualmente devidos pela
CONTRATADA, coso o valor da garantia seja insuficiente para assegurar o ressarcimento de eventuais
prejuízos sofridas pelo CONTRATANTE

7.4. O cobprovante de prestação da garantia deverá ser apresentado no prazo máximo de lO
Idez) dias úteis, contado da assinatura deste contrato.

8.1. São obrigações do CONTRATANTE

a) Exerc(Ir a fiscalização do presente contrato, por meio de servidores especialmente
designados;

H p'.p't...«;. à 'o~"-""" ;; "--'ç'" ;j ; ; ;: ; ' --' p':;; ''«p':' ;';;
obrigações;

c) Efetua+ os pagamentos devidos à CONTRATADA, nos termos previstos neste contrato e no
Anexo l(Termo de Referência) do editando pregão eletrõnico mencionado na Cláusula Primeira deste
contrato;

d) Prestajaos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos solicitados;

e) Manifestar-se formalmente em todos os atou relativos à execução do presente contrato, em
especialna aplíj:ação de sanções e nas alterações contratuais;

f) Demai1lobrigações descritas no Anexo l(Termo de Referência) do editando Pregão Eletrânico
referido na CláLjsula Primeira deste contrato.

CLÁUSULA NONL

9.1. São obrigações da CONTRATADA:

al executor os serviços que são objeto deste contrato observando as exigências e especificações
descritas no Termo de Referência e demais anexos do edítaldo Pregão Eletrõnico referido na Cláusula
Primeira deste contrato;

b) mantem', durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

c) mantem' sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução contratual,
devendo orientar seus empregados nesse sentido;

'



d) orientar seus empregados alocados para a execução contratual quanto à necessidade de
observância tias normas de segurança vigentes nas dependências do CONTRATANTE, quando essa
obrigação fd)r exigida pelo fiscaldeste contrato;

el apresentar as notas fiscais/faturas decorrentes da execução contratual, contendo a
discriminação exata e os respectivos quantitativos dos serviços realizados, com observância dos
valores contratados;

f) ac(jitzjr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessáriasjn+s serviços contratados, até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do
presente coht(ato;

g) cu+pfir as demais obrigações previstas no Anexo l(Termo de Referência) do editaldo pregão
eletrõnico rbf4rido na Cláusula Primeira deste contrato.

CLÁUSULA OÉdlvA RESCISÃO CONTRATUAL E PENALIDADES

10.1. A ínexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão de acordo com o
estabelecida 4o art. 77 da Lei ng 8.666/1993, constituindo também motivos para o rompimento do
ajuste aqueleljprevistos no art. 78 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

l0.2. A rescisão, com as consequências contratuais, será regida pelos ans. 77 a 80 da Lei
8.666/1993,jotlservando-se que, nos casos de rescisão previstos nos incisos la Xldo art. 78 da mesma
Lei, a CONTRiXiFADA fica sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por centojsobre o valor deste
contrato.

l0.3. Nbs hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato pela CONTRATADA, o
CONTRATAM'qTE poderá, garantida a prévia defesa, e de acordo com a classificação estabelecida no
Termo de R+fej'ência, em anexo, aplicar as seguintes sanções administrativas:

b) muita de até 10% Idez por cento) sobre o valor totaldeste contrato

c) su:jpcjnsão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
TRE/RN, pod prazo não superior a 2 Idoís) anos;

d) deqladação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
do incisa IVjdq art. 87 da Lei 8.666/1993.

l0.4. Cabo venha a entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução db pbjeto deste contrato, não mantiver a proposta apresentada, falhar ou fraudar na
execução d+stb contrato, comportar-se de modo ínidõneo ou cometer fraude fiscal. a CONTRATADA
poderá fícad irtipedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no SICAF, pelo prazo
de até 5(ci4ccl) anos, sem prejuízo das multas previstas no editalda licitação que originou a presente
contrataçãoje das demais cominações legais, em conformidade com o disposto no art. 7g da Lei ng
l0.520#oo

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACÕES

11.1. 0 presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses
previstas nojarB. 65 da Lei ng 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DOS PAGAMENTOS

12.1. Os pagamentos decorrentes da execução deste contrato ficarão condicionados ao efetivo
cumprimentjo alas respectivas obrigações assumidas pela CONTRATADA, observado o período ao qual
cada pagamHnj:o se referir, conforme as exigências e especificações descritas no Termo de Referência
e demais ahekos do edital do pregão eletrânico referido na Cláusula Primeira deste contrato.
inclusive no qlie se refere à avaliação, pelo CONTRATANTE, da qualidade dos serviços executados,
devendo capa pedido de pagamento ser instruído pela CONTRATADA com a apresentação dos
seguintes ddcqmentos: ⑥



a) nota fisj:at/fatura de serviços, com indicação do nome do banco e dos números da agência e
da conta-corrente da CONTRATADA na qualserá depositada a respectiva ordem bancária;

b) documentos comprobatórios de:

b.l) reguizjridade fiscale trabalhista, que poderá ser demonstrada por meio de consulta "o.n-lhe'' ao
Sistema de Cadaj;tramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou mediante consulta aos cites eletrânicos
oficiais competerhtes;

b.2) inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de
Débitos Trabalhiljtas - CN DT);

b.3) inexisl:ência de registros impeditivos à contratação no Cadastro Nacionalde Condenações Cíveis
por Improbicjade Administrativa mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
lwww.c nj.jus.b r/jm probidade.ad m/bons ulta r.requerido.php);

b.4) inexi1ltência de registros impeditivos à contratação no Cadastro de Empresas Inídõneas e
Suspensas(CEIS)l disponívelno portalda transparência(www.portaltransparencia.gov.br).

12.2. A noj:a fiscal/fatura apresentada deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

a) o prazo de validade;

b) a data cja emissão;

c) os dad(]s deste contrato e do CONTRATANTE

d) o perío+lo de prestação dos serviços;

e) o valor h ser pago;

f) eventudldestaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3. O servidor do CONTRATANTE responsávelpelo atento da nota fiscal/fatura terá o prazo de até
5 (cinco) dias úteis para fazê-lo, contando-se esse prazo a partir do recebimento da nota fiscal, exceto se a
CONTRATADA não fornecer todos os documentos necessários para o ateste, hipótese na qualo prazo para
o atesta passará a ser contado a partir da entrega dos documentos restantes.

12.4. Cudprídas as exigências previstas nos subitens 12.1 a 12.3, efetuar-se-á o respectivo
pagamento, erra favor da CONTRATADA, mediante depósito bancário, em até lO (dez) dias corridos
contados da dada em que a despesa for devidamente atestada pelo fiscaldeste contrato, desde que não
haja fator impecjitivo imputávelà CONTRATADA.

12.4.1. O1l pagamentos cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lido art. 24 da
Lei ng 8.666/19$3 deverão ser efetuados no prazo de até 5 jcinco) dias úteis, contados da apresentação da
nota físcat/fatu4a, em conformidade com o disposto no art. 5e, $ 3g, da referida Lei, desde que haja
comprovação dd efetivo cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

12.5. O CNPJ constante da nota fiscaldeverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.
Eventual mudarjça do CNPJ do estabelecimento da CONTRATADA (matriz/filiall encarregada da execução
do contrato, entre aqueles constantes dos documentos de habilitação, terá de ser solicitada formale
justificadamente), com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, da data prevista para o pagamento da
nota fiscal, não j;e aceitando pedido de substituição de CNPJ após o dia 30 de novembro de cada ano

12.6. Ao d:ONTRATANTE se reserva o direito de somente efetuar cada pagamento após a atestação
de que os respdctívos serviços foram executados em conformidade com as especificações previstas neste
contrato e no Tjermo de Referência e demais anexos do editaldo pregão eletrõnico referido na Cláusula
Primeira deste contrato.

12.7. Nenhum pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, j;em que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

⑧



12.8.
em especial
Normativa S
Federal, qua

Luzindo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
revista no art. 31 da Lei n9 8.212/1991, nos termos do item 6 do Anexo Xlda Instrução

GES/MPDG ng 5/2017, e na Instrução Normativa RFB ng 971/2009, da Secretaria da Receita
dÓ couber.

asb o pagamento ocorra fora do prazo estabelecido, sem que a CONTRATADA contribua para
R/ITANTE pagará o valor devido com atualização financeira, proporcionalmente aos dias de
rcéntualde O,01667% ao dia, alcançando 6% ao ano.

12.9.

isso, o CON
atraso, no p

CLÁUSULA

13.1.
8 .66 @1993 ,
SEGES/MPD
Adminístraç

aplicam-se à execução deste contrato, e em especial aos seus casos omissos, a Lei ng
pdeponderantemente, e subsidiariamente a Lei ng 8.078/1990, a Instrução Normativa

ng 05/2017 e as demais normas que regulam as licitações e contratações pela
o Pública Federal.

13.2 ioÜerão ser utilizados como instrumentos interpretativos na execução deste contrato:

a) o e
Primeira de

itále o Termo de Referência e demais Anexos do Pregão Eletrânico referido na Cláusula
te contrato;

bja pto$osta da CONTRATADA.

14.1. Está contrato será publicado no Diário Ofícialda União, na forma de extrato, a expensas
CONTRATANTElde acordo com o previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n9 8.666/1993.

0

15.1. Paj'a dirimir questões oriundas do presente contrato será competente o Foro da Justiça
Federal, Seçjio judiciária do Rio Grande do Norte, em Natal-RN.

E por bs+arem justos e contratados firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igualteor e
forma

Natal-RN, 10 de dezembro de 2021

Yvette Bi

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
DIRETOR(A) -GERAL

REFRIGERAÇÃO LTDA. - EPPRI

CNPJ: 13.972.083/0001-22
orge Luiz Ferreira da Silva Júnior

Sócio Administrador - CPF ng 098.511.994-27


